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Autoriza a utilização de recursos do Fundo da Marinha
Mercante - FMM, em favor da Companhia de Navegação
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro - LLOYDBRAS, por intermédio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, empréstimo de até RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais) com recursos e risco do Fundo da
Marinha Mercante - FMM, destinado exclusivamente ao custeio das respectivas despesas administrativas,
exceto pessoal.

Parágrafo único. A operação de que trata este artigo terá o prazo de um ano e taxa de
juros de seis por cento ao ano, não se lhe aplicando as exigências ou os impedimentos fixados em lei, ou
ato dela decorrente, para a realização de operações financeiras com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal direta ou indireta, assim como as limitações associadas ao endividamento
do setor público.

Art. 2° O empréstimo será formalizado por intermédio de instrumento particular,
dispensada a constituição de garantias, ficando os recursos provenientes provisionados no Banco
Nacional de Desenvolvimento Económico e Social - BNDES, a quem caberá efetuar os pagamentos em
favor da LLO i'DBRAS ou, por solicitação desta, liberar os recursos mediante débito do correspondente
valor em conta especialmente criada para o fim do disposto neste artigo.

Art. 30 A Secretaria de Controle Intemo do Ministério dos Transportes submeterá,
mensalmente, ao respectivo Ministro de Estado, relatório de auditoria relativamente aos valores pagos na
forma do artigo precedente.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.293,
de 9 de fevereiro de 1996.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Odacir KIein.

Andrea Sandro Calabi
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.332 , DE 12 DE mArço	 DE 1996.

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 1° da Lei n°
8995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o
Ministério dos Transportes, por intermédio da
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a
transferir á Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
FLUMITRENS, recursos para pagamento de pessoal.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei.

Art. 1° O parágrafo único do art. 1° da Lei n° 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1° 	
Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada até o limite de

R$ 164 130.653,00 (cento e sessenta e quatro milhões, cento e trinta mil, seiscentos e cinqüenta e
três reais) e correrá à conta de dotação orçamentária da CBTU."

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.292,
de 9 de fevereiro de 1996

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março
	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Malan
Odacir Klein
ndrea Sandro Calabi

Dispõe sobre a responsabilidade solidária de
controladores de instituições submetidas aos regimes de
que tratam a Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974, e o
Decreto-lei n°2.321, de 25 de fevereiro de 1987; sobre a
indisponibilidade de seus bens; sobre a responsabilização
das empresas de auditoria contábil ou dos auditores
contábeis independentes; sobre privatização de
instituições cujas ações sejam desapropriadas, na forma
do Decreto-lei n° 2.321, de 1987, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1° A responsabilidade solidária dos controladores de instituições financeiras
estabelecida no art. 15 do Decreto-lei n° 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, aplica-se, também, aos
regimes de intervenção e liquidação extrajudicial de que trata a Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974.

Art. 2° O disposto na Lei n° 6.024, de 1974, e no Decreto-lei n°2.321, de 1987, no que
se refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, também, aos bens das pessoas, naturais ou jurídicas, que
detenham o controle, direto ou indireto das instituições submetidas aos regimes de intervenção,
liquidação extrajudicial ou administração especial temporária.

§ 1° Objetivando assegurar a normalidade da atividade econômica e os interesses dos
credores, o Banco Central do Brasil, por decisão de sua diretoria, poderá excluir da indisponibilidade os
bens das pessoas jurídicas controladoras das instituições financeiras submetidas aos regimes especiais.

§ 2° Não estão sujeitos à indisponibilidade os bens considerados inalienáveis
impenhoráveis, nos termos da legislação em vigor.
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